
Ol n" OO7l2A25- GP

A Sua Excelência, o Senhor
Vereador Luis Augusto Bittencourt
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

^ Assunto: Bncaminha Projetos de Lei

Senhor Presidente,

Cordialmente,

lArrm§msI.
i., ,

:t.,. :.; :, I -. 
:

Larrras do Sul, O3 de janeiro de 2025'

EncaminhaÍnos para apreciação de vossa Excelência e dos dignos vereadores quecompÕem essa casa Legislativa o PrdJto de r.ei * ozí2ozs que Ciã-o cargo de Tesoureiro na LeiMunicipal ao l.Blgl19g2, e dá outra-s providêaeias.
com união e trabalho conslruiremos um futuro mais próspero para nosso povo.
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rArrm§DEI.

PROJETO DE LEI A7 /2025

Cria o Cargo de Tesoureiro na iri Municipal n"
L.319 | Lggz, e dâ outras providências'

Art. 1" Fica alterada a Lei Municipal 1.319, de 30 de dezembro de 1992, criando um

cârgo de tesoureiro, passanda o mesmo â @r a2 (duas) vagas parâ- preenchimento de cargo

efetivo.

AlL. 2" As atribuiçÕes do cârgo e provimento são:

CATEGORIA FUNCIONAL: TESOUREIRO
PADRAO DE VENCIMENTO: Padráo B
ATRIBUIÇôES: Controlar os recebimentos e despesas bancárias, Elaborar

demonstraüvos de saldos fi.nanceiros, Projeçáo de fluxo de caixa, Realizar pagamentos, Conferir
bancárias, Arrecadar tributos municipaii, Fiscal.izar e controlar créditos bancários, Conciliar
sald.o bancário, Receber convêníos, Pagar empenhos a fornecedores e prestadores de serviço,
Guardar, conferir e controlar o numerário e valores de caixa e bancos, Assinar cheques e ordens
d.e transferência bancária, Depositar receitas em instituição bancária, Manter sigilo sobre a
guarda de va-lores e saldos, Auxiliar na confecçáo da folha de pagamento, Participar de reuniÕes
coletivas, Dominar programas relaüvos às áreas de atuaçáo, Participar de treinamento de
atualização.

Carga Horária: 40 horas semanais.
Idade mínima: 18 anos;
Habilitaçáo funcional: Curso de NÍvel Superior nas áreas de Economia, Administração

ou Ciências Contáhis ou Finanças e registro no respectivo Conselho de Classe.

Art. 3" As despesas decorrentes da implantação dests Lei correrão por conta da
dotaçáo orçamentária própria, suplementada, se necessário.

Art. 4" Esta Lei enúa em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal do Sul, 0 2 de janeiro de 2025.

Prefeito

r:,1 ..-,,, .l r,. r i ,-

Rno Cd. Mêâo,373 - CenÍro, Lovrus do S.rllRS,9i39G0O0
wwwlorrmdmulrs.gov.b,ráT il
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TArffi§MS[

ÊxPÕsrÇÃo ps *ro?rv0§:

0 presente projeto tem o objetivo de criar o cargo, considerando as demandas da
Tesouraria e assim a necessidade de atimiaar e agrTízar o atendimento sendo essencial para o
funcionamento do Município, devendo ser exercída por servídores de carreiras específicas.

Sendo assim, com o objeüvo de atender as demandas municipais com maior agilidade
e eÍiciênciâ pâra aprirnorar e fortalecer a prestação do serviço, faz-se necessário a criaçâo de mais

^.um cargo Tesoureiro, euê será preenchido posteriormente com a realizgç5o de concurso.

Diante do exposto, estarnos propondo este projeto para apreciaçáo dos Nobres Edis a
flm de atender o supra esclarecido.

Prefeito

i , ." ,

Ruo Çel. Mess, S/3 - Centro, Lqvrqs do Sul/RS,97390-OOO
www.hrrrosdosuLrs.gor.k
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JT'STTFICATTI/A:

O pod.er Executivo encaminha para apreciação do Poder Legislativo, requereudo

caráter de urgêacia, nos âermos do ert. ísg " sàguintes do Reglmento Interno da Câmara

de Vereadores Municipal, projeto de lei que cria ã altera os cargos conforme especificado na

exposiçáo de motivos, conãidãrando a dãmanda e â necessid.ade de em início de gestáo

esàbelecer as políticas previstas no Plano de Governo'

RazÕes pelas quais d"a presente proposta possuir o caráter de urgênciâ, se deve a

preocupâção de rãgulariza, . u.giUaade déste serviço na administraÇáo pâra com a maior

^trevidalda poder ,.ilrr^* o devidJconcurso publico pra preenchimento de vaga tâo essencial a
economia do município.

Ressaltamos, portanto, a importância do presente projeto de lei, cujo conteúdo e de

interesse da coletividade, e de todos os munícipes, e visa propiciar a continuidade das açÕes e
progrilnâs desenvolvidos.

Contando com atenção do Poder l,egislativo, esperamos a aprovação do referido Projeto
de Lei.

Diante do exposto, estamos propondo que este projeto tramite em urgência para com
maíor brevidade poder atender a gestão o piano de goverÍro traçado para 2025/2028, e
consequentemente as necessidades da Populaçáo Lavrense.

Prefeito

i, ,r !;. ,i: :tj. i:r r ;i.: ;. ,',:t , i, ,

Rm Cel. MêEü, 373 - Centro, Lovlus do Sul/RS,97B9G@0
wwwlowusdosnLrs.gov.brt



CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que na presente data, recebemos o Ofício AL2/2025-GP,

retirando o caráter de URGÊNCIA dos Projetos de Lei ns Ail2O25,O212A25,O312O25,A4/2025,

AS I 2025, 06 I 2025, 07 I 2A25, O8l 2025 e O9 | 2O25, co nforme có p ia e m a nexo.

Lavras do Sul, 08 de janeiro de 2025.

€-'-- rtae BJ*
Eric lVlesa Prates

Assessor Especial da Mesa Diretora

Câmara de Vereadores de Lavras do Sul



lArffiEgL
0f. no A7212A25- GP Lavras do Sul, O8 de janeiro de 2025.

A Sua Excelência, o Senhor
Vereador Luis Augusto Bittencourt
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Senhor Presidente-

Peio Presente, comunicamos Vossa Excelênçia qLre estamos reürando a carâter de
urgência atribuído aos Projetos de Lei abaixo listados, devendo os mesrnos tramitarem pelo rito narmal:

Frojeto de Lei a" OLlZV2t, OZI2OZS, A3Í2A25, 0É-{ZAãS, OÉ12O25, 0612o125, AT l2ot26,
aalzgzõ e O9{2O26.

Cordialmente,

.Í,* o\

Delabary
Prefeito

Càrnaraüe
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RUA ADÃO TEIXEIRA DA SILVEIRA,3gó. CEP 97390-OOO FONE 55 32821328 OU 55 3282IOIO

OFÍCIO N' O6I2025-CVLS. Lavras do Sul, l0 de janeiro de 2025.

A sua Excelência, o Senhor
Renan Leal Delabary
Prefeito Municipal
Lavras do Sul - RS

Senhor Prefeito,

Atendendo solicitação da Assessoria Jurídica desta Casa Legislativa, que esüâ

analisando o Projeto de Lei 00712025, solicitamos que sejam esclarecidos os assuntos conforme
Parecer em anexo.

Lembramos que coÍforme dispõe o Art. 149, caput, do Regimento Intemo desta
Casa o Executivo Municipal tem até 10 dias para atender o solicitado.

Atenciosamente,

LUÍS AUG COURT DE OLIVEIRA
Presidente da de Vereadores de Lavras do Sul
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CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que na data de 20 de janeiro de 2025,
recebemos o OFÍCIO O23/2025 - GP, contendo Mensagem Retificativa do
Proieto de Lei ns O7 /2A25, conforme cópia em anexo, passando o projeto a
ser analisado na forma ora apresentado.

Lavras do Sul, 22 de janeiro de 2025

€*L p&-o -",,.tk

Eric Mesa prates
Assessor Especial da Mesa Diretora

Câmara de Vereadores de Lavras do Sul
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lAIm§m§[
OÍicio n" 23/2A25-GP Lavras do Sul, 2O de janeiro de 2025

A Sua Excelência, o Senhor
Vereador Luís Augusto Bitencourt
Presidente da Câmara Municipal de Yereadores

Assunto: Mensagem RetiÍicativa PL n" 07l2A25

Senhor Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência Mensagem RetiÍicativa solicitando que o Projeto de
Lein"OT 12025, passe a tramitâr com a redação constante em anexo.

Com uniáo e trabalho construiremos um futuro mais próspero pata nosso povo.

Cordialmente.

Delabary
Prefeito

Recebido çm2At.a*1*25

M
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lAIm§msI.
PROJETO DE LEr 07 /2025

Cria o Cargo de Tesoureiro na Lei Municipal n"
L.3L9 /1992, e dá outras providências.

Art. 1o Fica alterada a Lei Municipal 1.319, de 3O de dezembro de !992, criando um
cargo de tesoureiro, pass€urdo o mesmo a ter O1 (uma) vaga para preenchimento de cargc efetivo.

Art. 2'As atribuições do caÍgo e provimento sáo:

CATEGORIA FUNCIONAL: TESOUREIRO
PADRAO DE VENCIMENTO: Padráo I
ATRIBUIÇÕBS: Controlar os recebi.mentos e despesas bancárias, Elaborar

demonstrativos de saldos financeiros, Projeçáo de fluxo de caixa, Realizar pagamentos, Conferir
bancárias, Arrecadar tributos munícipâis, Fiscalízar e controlar créditos bancários, Conciiiar saldo
bancário, Receber convênios, Pagar empenhos a fornecedores e prestadores de serviço, Guardar,
conferir e controlar o numerário e valores de caixa e bancos, Assinar cheques e ordens de
transferência bancária, Depositar receitas em instituição bancá,ria, Manter sigilo sobre a guarda
de valores e saldos, Auxiliar na confecçáo da folha de pagamento, Participar de reuniÕes coletivas,
Dominar programas relativos as érreas de atuaçáo, Participar de treinamento de atualizaçáo.

Carga Horária: 4O horas semanais.
Idade mínima: 18 anos;
Habilitaçáo funcional: Curso de Nível Superior nas áreas de Economia, Administraçáo

ou Ciêncías Contábeis ou Finanças e registro no respectivo Conselho de Classe.

Art. 3o As despesas decorrentes da implantaçáo desta Lei correráo por conta da dotação
orçamentária própria, suplementada, se necessário.

Art. 4" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçáo.

Gabinete do Prefeito Municipal de do Sul, 02 de janeiro de2025

' Prefeito

i:i. ji :r,:'ri.i ii:i r.:,; r lr 
], r,,:?I ii ;

Rr.o Cel. t4ezo, 373 - Centro,lovros do Sul/RS,97300-000
www.hvmsdosulr§.gov.h
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lAlrm§m§[

EXPOSTÇÃO DE MOTTVOS:

O presente projeto tem o objetivo de criar o cargo, considerando as dernandas da
Tesouraria e assim a necessidade de otimízar e agíLizar o atendimento sendo essencial parâ o
funcionamento do Município, devendo ser exercida por servidores de carreiras especÍÍicas.

Sendo assim, com o objetivo de atender as demandas municipais com maior agilidade e
eÍiciência para aprimorar e fortalecer a prestação do serviço, faz-se necessário a criacão de mais

.^.üffi cargo Tesoureíro, que será preenchido posteriormente com ateaTizaçào de concurso.

Diante do exposto, estamos propondo este projeto paÍa apreciaçáo dos Nobres Edis a
Íim de atender o supra esclarecido.

.la 11_

Delabary
Prefeíto

,::"-ji.]:i]i.: 
l,:j i..i,, i:':,,.,...,,:',, i i

Ruo Cel. Mezo, 3R - Centro, L"svms do Sul/R§,9ffiGfiI0
www.hvrcsdosdrs.govbr
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JIISTIFICATTVA:

O poder Executivo encaminh apaÍaapreciaçáo do Poder Legisiativo, reÍluerendo earáter
de urgência, nos termos do art. 153 e seguintes do Regimento laterno da Câmara de

Vereadores Municipal, projeto de lei que cria e altera os cargos conforme especificado na
exposiçáo de motivos, considerando a demanda e a necessidade de em inicio de gestáo estabelecer
as políticas previstas no Plano de Governo.

Razões pelas quais da presente proposta possuir o carâter de urgência, se deve a
preocupação de regalarruar a agilidade deste serviço na administração para com a maior brevidade

--.. poder reaTizar o devido collcurso publico pra preenchimento de vaga táo essencial a economia do
município.

Ressaltamos, portanto, a importância do presente projeto de lei, cujo conteudo é de
interesse da coietividade, e de todos os munícipes, e visa propiciar a continuidade das açÕes e
programas desenvolvidos.

Contando com atençáo do Poder Legislativo, esperalnos a aprovação do referido Projeto
de Lei.

Diante do exposto, estamos propondo que este projeto tramite em urgência para commaior brevidade poder atender a gestãà o plano de gorár.,o traçado par; za2s/za2g, econsequentemente as necessidades da populaçáo Lavrense.

4!+ -+:-
Delabary

Prefeito
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IT'IPACTO FINÀNCEIRO
OT- VAGA TESOUREIRO
PADRÃO I - 1.418,36

(5% reajuste anual)

,'

202s

VENCIMENTOS: 1.489,28 x 13,5 =
VALE ALIMENTAÇÃO =
FAPS (14%) =
TPERGS (25,18%) =

TOTAL:

2CI?6 (5% reajuste anual)

VENCIMENTOS: 1.563,74 X 13,5 =
VALE ALIMENTAÇÃO =
FAPS (14%) =
IPERGS (25.18o/o) =

TOTAL:

2A77 (5% reajuste anual)

VENCIMENTOS: 1.641,93 x 13,5 =
\/ALE AI_IMENTAÇÃO =
FfiPS (1tla/o) =
IPERGS (25.18%) =

TOTAL:

t' :, i :t; ;1,,;: _.:t :; ; t :::: : i 
1l *} 2,::l i t.:

W"wx(ut?,rawzs,W*Cor*tra,L*wrws&a5axâ/W§,87W-ffi ÜA

wç',l,iw.6*,,irffigdanwxâ.rs"ry'v"fur

R$ 32.782,52

R$ 21.L1"4,49
R$ 4.800,00
R$ 2.955,47
R$ s.315.62

R$ 34.18L,58

R$ 22.166,05
R.$ 4.800,00
R.$ 3.103,25
&$__1.58L4j

R$ 35.650,71

R$

R$

R$

R$

20.105,28
4.800,00
2.8t4,74
5,062,50

Lavras do 5ul, i7 de,janeirr de 2íl2li.



MUN DE
r)ATA D^ ELAEORAÇÃO DA ESTIMATIVA DE IMPACTO
'r-xr-qciiro Erú euE a açÃo eHrRaRÁ EM VtGoR:

iSTAOO DO RIO GRANDE DO SUL
Fí]EFEITUTTA MI.jNICIPÀL DE LAVRAS DO SUL

IU otiva do im Gastos prêvistos no exercÍcio de 2025 a 2027
6

FONTE 2025 2026

Legenda:
5OO- RECURSOS LIVRES

500

l{otiv3Ção do impacto - Leqenda 2027

Orirçáo, cxpânÇ.-lo ou apcríeiÇoamento de açáo governamental (LC 1 01 , art. 1 6)

[)ospr:sa-. Obrigatórias de Caráter Continuado (LC 101, art. '17)

ÍlcnLrnciâ dc lleccita (l C 101, an. 14l,

Iloconhocimento ou conÍissão de divida (LC '101, aÍt. 29, §1')

llcndbios dâ Scguridadc Social (l-C 1O1. aíI. 24)

NO

I (lersios conr Di s soitl c 101

] Armo{o ccrmanente dc Receitas

,l Rcd.rrãc ,crmanente dc despesas

I Âlro\c:tàn4rrto Ca mareem dc expànsão dàs D.ô.C.C

I ,lilril)c5. n:o se (tnquôdrà no con(ei'!o dc despesa obrigatória de càráter continuadona ou pessoal, sendo dispensados os mecanismos dc compensação.

17 t01125

2025

o 2025
O1 VAGA TESOUREIRO

FONTE 2025 2026 2427
500 32.782,52 34.181.58 35.650,71
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I ;ivcr;rvtii. oüsde que hala

2025 2026 202.7

32.782,52 34.181,58 35.650,7'1
32.782.52 34.181,s8 35.650,7 1

0,00 c,0c 3,00
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C PPA, LDO E
,\ . COíIIPÁIIBIL IOADE COM PLANO PLURIANUAL

i I n aqào cstá previsla no Plàno Plurianúàl conforme o seguinte programà governamental:

[ ] Â ação rrio cn«rntrâ previsão em nenhum dos prooramas do Plano Plurianual.

Projeto de Lei para inclusáo no PPA

t] - COMPATIAILIOADE COM A LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRhS

I l n rçio cstil prcvista na LDo do exercício, conforme consta no ànexo de l,letas e Prioridades:

Programa:

Administrativo

Garantir o funcionamento das atividâdês de apoio administrativo a todos os orgãus Jl
Objetivo:

AÇáo:

Objetivo: Garantir o funcionamênto das atividades de apoio administrativo a toclos os órgãos .lii

Açáo:

[,] À ação não encontra previsão em nenhum dos programas do Plano Plurianual.

Proieto de Lei para inclusâo na LDO

C . COMPATIBII.IDADÊ COM A LEI DO ORÇAMENTO

I I n dt,st,:sa cc(orírnlc 0a ex«iução da ação está prcvista na L-ei de orçamento do exercicio Íinanceiro em vigor:

Elemento(s) de despesa:
Fonte de recurso:

Saldo Atual:

Irl 
^despcsadecorcntedaexccuçãodaaçãonãoestáprevistanaLOAouéinsuflcrente,sendonecessáriaaaberturadecréditoadicronal

de [.ei autorizativo

N1eta de resultado pflmário prevista no anexo de metas fiscais

lnrpactô da(s) açâo (Ões) sobre as despesas fiscais

lrno:rcto clo (s) mecanismo (s) de compensaÇão
r\umento di:s receitas fiscais e/ou reduÇão das despesas fiscais
Resultado primário com o impaclo das açóes
Ilesultado nominal previsto
Aumentl da Dívida Consolidada Líquida e Passivos reconhecidos
Aurnentr, das disoonibilidades Financeiras (Líquidas)
[lesultado nominal

R$

R$

R$

{i ú4i..(,iü,*'i

3:1.;'8:.1,52

32.. / e2.52
'i.i;4l' iii.) ri

Per ecer

31.90.1 1.00.00 31 91 13

500

640.000.00 69 000.00

PARECER SOBRE AS METAS FISCÂ

rx--r'
cRCRS 88.078-O8



A) PESSOAL

(1 ) Reccita Corrente Líquida 1212024
(2 ) Çomprcmetimento atual de gaslos com pessoal

1 
(3)Pcrcentuai de comprometimento âtual de gastos com

(4) 
^cró-cciÍlo 

nos gastos

{5) Gastos To'tais Projetados com
o aumcnto proposto (:2 r 4)

Poder Executivo
Poder Legislativo

(5) Pêrcentual projetado em relaçáo à
Receita Correnle LÍquida (= 5 / 1)-100

Poder Executivo
Poder Legislativo

pessoal
Poder Executivo

Poder Legislativo

Poder Executivo
Poder Legislativo

2027

26.881 .427 .30 28.225.123.65 29.635.899.77

50,76% 52,65% 52,65%
00/o 0% 0%

22.920.O2 24.065,96 25.269,30

26.904.347 ,32 28.249.189,61 29.ô61 .1 69,07
0 0

Poder

-l
O inõice de pessoal encontra-se em 49,99%, conforme segue anexo o Demonslralivo da Sala de Situaçáo do Sistema, o quê o coloca no limite de alerta, ressaltando 

Ic_1tr êpl{âcãô dêsse Porcentual ainda náo é a oficial do TCE/RS.

70,k

1(1) ílccei:a C.rrerte l-íquida Previsla
(2) I)rvrdr: Cc1s.)i!dâda Liquida Prêvista
i3r [)r)íce.rti.i'?]iual em rclaÇão à Receila Corrente Líquida 1= 2 I 1)-100
14) r\urnr:nic ,ia Dívkia Consolidada Líquida
(5) llivroa Oorsolid;rda Liquida cort o aumento proposto.(= 2 r.4)

{:r) i),:ireatuári proielado da DCI_, com o aumento proposto, em relaçáo à
Íiocert;r Coríelt{ri-íquida 1= 5 / 1)-100

202s 2026 2027

0Dl, oa/. o.k

0 c 0

0,00% 0,00"/" 0,00%

PARECER SOBRE O LIMITE DE ENOIVIDAMENTO

Fâvcrável. aconrpaíhar a execução flnanceira da receita ê despesa de forma a não ferir o art. 1' dô LC/1 01 -2000

- PREFEITO
-/l/t a

REN .EA'.



O Prefeito do Município de Lavras do Sul,
no uso rle suas atribuiçõcs leqais, em cumprimento às determinações da LC 101 12.00O (Lei de Responsabilidade
Fiscal), c à vii;ia d.r reÍcrida estinrativa de impacto, DECLARA existir recursos para a execuÇão da aÇão .

al.,io esludo enconti'a sc ';videnciado no i:studo anexo a este docurnento.

ilt:<:lara. quc a exccLrção da ação acima referida não contraria nenhum dispositivo legal, notadamente da
Constituiçáo Fedcral, da Lei Orgánica ttilurricipal e demais leis em vigor, em especial a Lei de Responsâbilidade Fiscal
e Í{csoluçôcs do Senado Federal.

uunici pio oe Lav r6-p Sul,'1 7 de Janêiro de 202.5.
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DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESA


